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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DO
CABINETE DA PREFEITA

PROJtrTO DE LEI N"JSIZOZS.

CÂnllnnn 1,l.ri.tiÇilil DE C0NG0 Institui o PROGRAMÀ *CIDADE QUE
EMPREENDE', instituído nos termos das Leis
Estadual n" 9.33512011 e 10.12812013, e define
outras providências correlatas.

de Congo

Fica instituído o Programa de Apoio ao Empreendedorismo no

- "Cidade que Empreende", com o objetivo de fomentar o

desenvolvimento econômico e social no município

Parágrafo único. A execução do Programa será de responsabilidade da

Secretaria de Âssistência Sociai e Desenvolvimento Econômico, ficando a coordenação

do programa â cargo do Secretario ou do Secretário Adjunto, necessitando designação

do chefe do executivo municipal. A coordenação do progÍama poderá firmar convônios,

estabelecer parcerias e adotar medidas necessárias para a implementação das ações

previstas nesta Lei.

Art. 2" - O Programa Cidade que Empreende tem coilro principal

finalidade, fomentar o desenvoivimento econômico e social do municipio através do

incentivo ao empreendedorismo local para a criação de empresas, a geração de emprego

e renda e apoio aôs empreendedores do Municipio de Congo, podendo proporcionar

credito produtivo orientado, com o intuito de fortalecer os negócios existentes e

estimular o surgimento de novos negócios. O programa também se destina a apoiar e

fortalecer iniciativas de economia solidária, microempreendedores individuais,

mieroempresas, empresas de pe{luenô porte, trabalhadores autônomos e eroperativas

produção locais, buscando:

| - ampliar as oportunidades de trabalho por meio da criação,

modernização, transferência ou reativação de negócios formais e informais,

se da concessão de recursos financeiros, aÇesso a novas tecnologias de produção,

assistência técnica especializada e apoio à logístipa de distribulção e acesso a novos

mercados;

ll - melhorar a qualidade de vida da população mediante o estabelecimento
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de fontes de renda seguras e consistentes que sustentem as famílias dos

empreendedores, especialmente aquelas de baixa renda;

lll - promover câpacita$o e qualificação de empreendedores e gestores de

pequenos negócios, visando desenvolver suâs habilidades e âssegurar acesso a

inovações tecnológicas quo aumenteÍn sua eficiência produtiva e ccmpetitividade no

mercado;

lV - estimular a criação de sistemas associativos de produção, incluindo

centrais de compras, produção e vendas, sob a coordenação de empreendedores formais

e informais;

V - oferecer infraestrutura adequada para facilitar o escoamento da

produção e perrnitir a integração dos pequenCIs empreendedores aos sistemas de

comercialização;

Vl - promover a participação de empreendedores, formais ou informais, em

feiras e exposiçõÊs que possam contribuir para o fortalecimento de suas atividades

econômicas;

Vll - apoiar e incentivar a criaçâo de organizações e mecanismos de

microcrédito produtivo orientado;

VIll - incentivar a aplicação integral, no âmbito municipal, do Estatuto

Nacional da Microempresâ e Empresa de Pequeno Porte (Lei no 9.84111999) e da Lei

Geral das Microempresas e Empresas de Pequeno Pofre (Lei Complementar no

n3l2016 e suas alterações);

lX - fomentar ações de suporte à economia solidária e promover o

çomercio justo e sustentável.

X - Administrar a SALA DO EMPREENDEDOR promovendo ações

capacitação e incentivo a fonaalização dos negócias;

Xl - fortalecer o programa de capacitação profissional,

CONGO, instituido através da Lei no. 31012023, que tem como objetivo de

profissionalmerúe a população economicamente ativa em idade para o trabalho para

gerar mão-de-obra habilitada para o mercado de trabalho, favorecendo com isso a

geração de empreg*s e o cres*imento d*s negócias locais.

- instituir o programa BALCÃO DE EMPREGOS, que tem como objetivo intermediar a
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rnão-de-obra qualificada no programa CAPACITA CüNGO com as vagas de empregos
disponibilizadas por empresas formais, para a geração de emprego formal e Trabalho
Decente.
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Xll- fortalecer a REDE VIDA MULHER CONGO, um programa de

incentivo ao empoderamento eçonômico s cidadão das mulheres do rnunicÍpio, através

de ações voltadas ao fortalecimento do empreendedorismo feminino e conscientização

sobre os Direitas das Mulheres.

Xlll - instituir o FESTIVAL COI\GO TÁ NA MODA, um evento

voltado a promoção do Setor de Confecções do rnunicípio, que visa mostrar as

potencialidades do município nesse segmento, estimular o fortalecimento do setor e

apoiar empresas, empreendedores e trabalhadores que atuam com confecção, vendas e

serviços relaci**ados a Indústria de Confecção.

XIV - criar o pÍograma de ISENÇÃO UO ISS PARA O SETOR DE

CONF'ECÇÔtr§, que tem como objetivo estimular a criação de negócios de prestaçâo

de serviços voltadas à Indústria de Confecção e fortalecer os negócios existentes.

XV- instituir o FUNDO EMPREENDER CONGO, que tem como

finalidade praporcioanr credie prcd*tivo erientado paru os empreendedores do

municÍpio e financiar as atividades do PROGRAMA CIDADE QUE EMPREENDE.

§ l" Consitiera-se empreendedor, para os fins desta Lei, a pessoa fisica,

jurídica, ou qualquer forma associativa de produção ou trabalho de micro ou pequeno

porte, cujaatividadeprincipal sejaaproduçãodebens ouprestaçãode serviços visando à

geração de receita, trabalho e renda.

§ 2" O acssso aos Íecursos do FTINDO AMPRAENDER CONGO será

regulamentado conforme as diretrizes estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação.

Art. 3" - Para os fins desta Lei, entende-se por crédito produtivo orientado

aquele concedido para atender às necessidades financeiras de empreendedores,

utilizando uma metodologia baseada no relacionamento direto destes com a produção de

bens e/+u prestação de serviços que agreguem renda, com a participação direta dos

inesmüs no local onde a atividadc econômica é executada, observando-se as

diretrizes:

| - O atendimento ao tomador finai cios recursos será realizacio

Coordenadoria do EMPREENDER CONGO, responsável por autorizar 0

levantamento socioeconômico e fornecer orientação educativa sobre o planejamento do

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo-FB, CEP: 58.535.$00

r'



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITIJRA MUNICIPAL DO CONGO
GABINETE DA PREFEITA

negócio, visando à definição das necessidades de credito e de gestão voltadas para o

desenvolvimento do empreendimento;

Il - A comunicação com o tomador Íinal dos Íecursos deverá ser mantida

durante todo o período contratual, paíâ acompanhamento e orientação, visando ao

melhor aproveitamento e aplicação dos reÇrlrsos, bem como ao crescimento e

sustentabilidade da atividade econômica;

lll - O valor e as condições do credito do FUNDO EMPREENDER

CONGO serãa definidos após a avaliação da atividade e da capacidade de

endividamento do tomador final dos recursos;

lV - O crédito concedido através do FIINDO B,MPR§ENDER CCII§GO

observar âs nonrtâs estabelecidas nesta Lei, no decreto de regulamentação e em edital,

que disciplinarão a concessão do credito produtivo, devendo, prioritariamente,

proporcionar aos beneficiários condições para o desenvolvimento sustentável de suas

atividades produüvas.

Art. 4o - Os contratos de concessão de credito vinculados ao FUNDO

EMPREENDER CONGO obedecerão às normas estabelecidas por esta Lei e deverão

consignar, com destaque, o nome do programa como identificação oficial.

Art. 5o - A unidade operacional do PRüGRAMA CIDÀDE QtlE

EMPREENDE, fi-rncionará atrelada a Secretaria de Assistêucia Sacial e

I)esenvolvimento Econômico, será implantada ccm a finalidade de:

I - Fornecer informações dstâlhadas sobre o programa;

ll - Facilitar o acesso dos empreendedores aos beneficios do

programa;

lll - Cfbrecer capacitação continuada à população em geral.

Art. 6o - O PROGRAMÀ CIDADE QUE ER{PREENDE será financiado

pelas seguintes fontes:

f - Recursos próprios advindos de vertas de custeios e da Secretará de
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Assistência Social e Desenvolvimento Econômico;
II - Recursos Federais;
IiI - Recursos do FUNDO EMPREENDER CONGO.
IV- Para a implementação e operacionaltzaçào do PROGRAMA CIDADE

QtfE EMPREENDE, Íica instituído o Fundo Municipal de Apoio ao Empreendedorismo

- FUNDO EMPREENDER CONGO.

§ 1'- Os recursos arrecadados pelo FUNDO EMPREENDER CONGO

serão administrados pelo titular da Coordenadoria do programa.

§ 2' - Fica autorizada a destinação de ate fil/o {dez por cento) dos recursos

arrecadados pelo Fundo para o custeio operacional do programa.

§ 3'- O FUNDO EIIIPREENDER CONGO terá contabilidade própria, e a

aplicação de seus recursos estará sujeita à prestação de contas nos termos da legislação

financeira vigente.

Art. 7" - Constituem fontes de recursos do FttNDO EMPREENIIER

CONGO:

I * Recursos previstos no Orçamento Geral do Município de Congo;

il - Valores arrecadados pela Taxa de Administração de Contratos,

no percentual de 1,0% (um por cento) sobre o valor de contratos firmados entre o

Município de Congo e seus fornecedores, a ser cobrada no ato de consolidagão dos

respectivos pagamentos;

IIi - Recursos próprios de entidades ou órgãos da administração pública municipal

vinoulados às dotações orçamentárias do programa;

iV Valores oriundas da remuneração do Fundo pelos finançiamentos

concedidos e rendimentos provenientes de aplicações flnanceiras de recursos não

compiometidos.

§ 1' - Nos tennos do art. 145, II, da Constituição Federal, a cobrança prevista no

ineiso II deste artigo sen{ acompanhada da contrapartida municipal de publicação e

fiscalização dos contratos administrativos, com a emissão de certidão de regularidade de

sustentabilidade econômica, social e ambiental, eomo condição para o pagamento do

contrato.

§ 2" - Estão isentos da Taxa de Adrninistração de Contratos ao que se trata no
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inciso II do presente artigo:

I * Contratos de compras cujo valor não exceda RS 5.000,00 (dois mil reais);

II - Contratos de prestação de serviços cujo valor não exceda RS 7.000,00 (cinco

mil reais).

§ 3" - Os recursos do programa poderão ser utilizados, dentio dos limites e

condições legais, para a abertura de creditos adicionais destinados ao

desenvolvimento de suas ações.

§ 4" - A Taxa de Admimstração de Contratos será aplicável a contratos celebrados

confonne o art. 95 da Lei n' 14.133 12021e suas alterações, incluindo carta contrâto, nota

de empeúo, autorização de compra e ordem de execução de serviço.

Art. 8o - A supervisão do Fundo Municipal de Apoio ao Empreendedorismo -
EMPREENDER CONGO será exercida por um Conselho Gestor composto por:

I - um rcpresentante da Secretaria de Administração. Finanças e Planejamento:

II - um representante da Assessoria Jurídica do Município;

IiI - um representante do Gabinete do Prefeito. Parágrafo úniço. Os membros do

Conselho Gestor serão designados por ato do Prefeito Municipal,

paridade e competência técnica.

observado o criterio de

ASArt. 9'- Compete ao Conselho Gestor do FUNDO EMPREENDER CON

seguintes atribuições:

I - auxiliar na definição de critérios e na fixação de limites globais e individuais

paru a concçssão de financiamentos e subvenções, observando as disponibilidades

f,nanceiras do Fundo;

II - sugerir prazos para amortizaçáa e carência, alem de encargos e penalidades

aplicáveis em Çasos de inadimplemeato contratual;

m analisar periodicamente as contas operacionais do Fundo, mediante

balancetes e relatórios financeiros, avaliando bs resultados e propondo medidas para o

aprimorarnento das atividades;

IV - emitir parecer sobre ajustes ou parcerias a serem firmados com terceiros que
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envCIlvam recllrsos do Fundo;

V - elaborâr e aprovar o regimento interno do Conselho, que disciplinará seil

funeianamentc e a f*rma de delilreraçã*.

Art. 1S" - N*s câsos de inadimplê*cia dos rec*rsos ofertados pelo FLTNDO

EMFREENDER CüNGü, a PRüGRÁMÂ CIDADE QUE EMPftEENDE deverá adotar

rnedidas que visem identificar circunstâncias ou fatores supervenientes, alheios à vontade

do tomador, qus pCIssam ter gerado difiçuldadçs momentâneas paru o

cumprimento das *brigações.

§ t* Quando identiftcados tais fatores, o Frograma deverá proceder com:

I - a prarrcgação das parceias vencidas, se necessario;

II - a renegociação do contrato, üom o objetivo de ajustar as obrigações do

tCImador à sua reai capacidade de amcrtizaçâo do empreendimento.

§ 2o Caso as providências meucionadas no

§ io sejam insuficientes e a inadimpiência persista, serão adotadas as seguintes

medidas:

I * notificação formal ao tomador sobre o inadimplemento da obrigação;

íI - pratest* da débit+, c*m * devida **tificaç.ão do inadimplente;

III - inclusão do tomador nos cadastros de proteção ao crédito;

IV * envio do débito para inscriçã* iia Divida Âtiva do MunicÍpio;

V * encaminhamcnto à Âssessoria Juridi*a do MunicipiCI para prop*situra de ação

judiciai de execução da dívida.

Àrt. IIo - E vedada a ccocessãc de emprestimos pelo Fundo Municipal de Âpcio

ao Empreend*dorismo * FUi-i§ü EMFREEI'I-il8R. CONGü para:

I - projetos que envolvaÍn â comÊrcializaÇáa de armas;

II *- atividades relacionadas à comerciatrizaçáa de bens e serviços que sejam

inccmpativeis t*m * sistersa lega"tr r,igcate"
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ESTADO DA PARAEA
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GABINETE DA PREFEITA
Art. 12* - Para implementação do PROGRAMÀ CIDADE QUE

EMPREENDE, fica autorizaúa a isenção total do Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN, conforme art. 150, § 6'da Constituição Federal de 1988,

às empresas que prestam serviços ao setor de Confecção sediadas no município de

Coago, a fim de conceder incentivo fiscal para consolidar geração de empregos e a

criação de modelos de negócios sustentáveis que combinem moda, tecnologia e impacto

ambiental positivo. A isenção do referido imposto incidirá sobre as seguintes

atividades do setor de serviços:

l - Serviços de Design de Moda e criação de coleção;

II - Serviços de modelagem, pilotagem, bordado, estamparia e costura;

IfI - Serviços de manutenção de maquinário do setor de confecções.

§ 1" A isenção do ISSQN no âmbito do município é um mesanismer de

incentivo fiscal que tem como objetivo incentivar a rcalização de investimentos

privados e a estruturaçãc do setor da Confesção, visando promCIver a Indústria da Moda

como intermediário de desenvolvimento local, incentivando a geração de Trabalho

Decente, o fomento ao empreendedorismo criativo e o fortalecimento do setor como uma

força econômica sustentiível.

§2" A opção pela isenç.ão deverá ser feita no momento do requerimento

benefício, conforme trata o art. 3o.

§3" A isenção não se aplicará as taxas e contribuições de melh

conforme disposto no art. T77 da Código Tributário Nacional.

§ 4o Para fins de concessão do tlenefício fiscal previsto no caput,

consideram* se como objetivos relevantes para o município que justificam a criação

desse nrecanismo de incentivo o setor de confeeções, os seg*intes aspectos:

I - Destacar a Moda como patrimônio cultural e econômico, com expositores

locais e regionais mostrando produtos que valorizam a identidade local e o desfile de

marcas locais e fortalecer o polo industrial local e a cadeia de valor, sugerindo a inclusão

da agricultura (matérias-primas como algodão e liúo) e a fabricação de artesanato com

resíduos têxtis da indústria de confecção que está seqdo incentivada.

II - Incentivar a fonnalização de pequenos negócios e a vinda de empresas do

setor para o municipio, destacando os beneficios fiscais e a oferta de mão-de-obra
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qualificada e destaçar a contribuiçâo do incentir,'o à indústria pera a arrecadação rnunicipal

e oferta de Serviços Públicos Crescimento Local de qualidade.

III - Apoiar práticas laborais justas e seguras, com conhecimentos sobre

legislação trabalhista e incentivo ao cooperativisrno produtivo e conexão de marcas e

produtores loçais à mão-de-obra qualificadapara a crieção de nov+s empregos fonnais.

Art. 13o - A obtenção do direito de Isenção do Imposto sobre Serviços -

f SSQN para investimento e estruturação do setor da Confecção, de que trata o art. lo

está condicionado à requerimento perante a Secretaria de Finanças.

Art. l4' - Após o período de 24 (vinte e quatro) meses, o empresário e ou

prestador de serviços deverá efetuar recadastramento mediante requerimento de

manutenção do beneÍicio perante a Secretaria de Finanças, comprovando o

investimento feito ern ampliação, manutenção ou modernização de seu

empreendimento.

Parágrafo único. Após a análise das documentações, à Secretaria de

Finanças - SEFIN procederá Çom â isenção da alíquota do caso concreto

Àrt. 15"- Após o período de 24 (vinte) meses, o empresário e ou

de serviços que não desejar renovação do beneficio deverá apresentar a prestação de

contas perante a §ecretaria de Finanças, comprovando o investimento feito em

ampliação, manutenção ou modernização de seu empreendimento.

Àrt. 16'- O prazo para utilização da isenção do Imposto sobre Serviços -

ISSQN de que trata o art. lo será de ate 10 ânos, contados da data da aatorização do

incentivo, podendo ser prorrogado.

Art. 17' - A utilização da isenção do Imposto sobre Serviços - ISSQN

inisia na competência subsequente à autorização do incentivo,

Àrt. 18" - Não poderão gozar da isenção, prevista no câput do art. 1o, âs

empresas que não possuam o licenciamento para sua operação ou funcionamento.
Avenroê ur. vrcente Noguelra Éailstâ,5/N, Lentro, Longo-rE, LLt-,: 5õ.)J5.ut,u
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Art. 19" - Incorrerá na perda automática e total do incentivo o

estabelecimento beneficiado pela isenção do ISSQN que:

I - ornitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades

fazendárias;

II - fraudar a fiscalização tributária, inserinds elementos inexatos, ou

omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei

fiscal;

III - falsificar ou alterar nota fiscal ou qualquer outro documento relativo à

operação tributável;

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba

ou deva saber falso ou inexato;

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fisoal relativa à

prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a

legislação;

VI - deixar de recolher o ISSQN retido de terceiros.

Art. 20" - O descumprimento das condições estabelecidas nesta Lei, para o gozo dos

incentivos Íiscais nela definidos, implicará a extinção dos beneficios cancedidos.

Àrt. 21' - Para implementação do PROGRAMÁ CIDADE QUE EMPI(EENDE, tlca
instituído, no Executivo, a criação e realização anual do "FESTWAL CONGO fÁ Xe

MODA", o qual tem os seguintes objetivos:

I - reduzir as desigualdades sociais, por meio do

econômico sustentável local;

U - fomentar as atividades desenvolvidas no âmbito da Indústria de

Confecção e Economia Criativa nas áreas de Moda e Artesanato;

I11- incentivar a formalização elou regularização das Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP estabelecidas Ro município e a vinda de empresas do

setor para o município, destacando os beneficios fiscais e a oferta de mão-de-obra

qualificada e destacar a contribuição do incentivo à indústria pâra a arrecadação municipal

e ot-erta de Serv'iços Públicos Crescimento Local de qualidade.
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IV- incentivar a realizaçáo de investimentos público e privado no setor da

ConÍ'ecção visando promover a Indústria da Moda como intermediário de desenvolvimento

iocal, incentivando a geração de Trabalho Decente, o fomento aô empreendedorismo

criativo e o fortslecimento do setor como uma força econômica sustentável.

V- ü*stacar a Moda como patrirnônio cçltural e econôínico, com expositores
locais e regionais mostrando produtos que valorizam a identidade local e o desfile de
marcas locais e for',alecer o polo industrial local e a cadeia de valor, sugerindo a inclusão
da agricultura (rnaterias-primas como algodão e linho) e a fabricação de artesanato com
resíduos têxtis da indústria de confecção que está sendo incentivada.

Vi - ApresenÍar práticas laborais justas e seguras, çom conhecimentos sobre
legislação trabalhista e incentivo ao cooperativisrno produtivo e conexão de marcas e
produtores locais à mão-de-obra qualificada para a criação de novos eÍnpregos formais.

VII - Promover a qualificação prof,ssional e empresarial do setor de
confecções do município atraves da oferta de oficinas e palestras e capacitações para
profissionalízar e ampliar a capacidade competitiva dessa Indústria.

Lrt.22 - O Evento "Congo Tá na Modâ" passará a fazw parte do calendário
anual de eventos da Prefeitura Municipal de Congo.

Ãrt.23' - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 24' - O Chefe do Poder Executívo regulamentará, por meio de decreto, a-r

disposições complementares necessírnas à execução desta Lei.

Art. 25'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Congo - PB, em 02 de maio de 2025

sottza QtirRrNo
Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA À4UNICIPAI DO CONGO
GABINETE DA PREFEITA

JUSTIFICATRâ
Senhor Presidente da Càmara Municipal,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores desta Casa

Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que "Dispõe sobre o Programa Municipal de

Apoio ao Empreendedorismo - Cidade que Ennpreende, estabeleçendo criterios e

regulamentações pâra sua operacionalizaçáa" .

O referidc Projeto de Lei tem como principal objetivo fortalecer o

empreendedcrismo no Município de Congo, promovendo oporfunidades de geração de

trabalho e renda para a população local. A inieiativa busca atender à erescente demanda

por incentivo aos pequenos e médios empreendedores, aos trabalhadores autônomos, às

cooperativas e aos empreendimentos solidários, que desempenham um papel essencial no

desenvoivimento econômico e social da nossa cornuaidade.

Por meio do PROGRAMA CIDÀI}E QUE EMPREENDE, o município

proporcionará condições favoráveis para que os empreendedores possam desenvolver

suas atividades de maneira sustentável e eficiente, gerando impactos positivos na economia

local. A estruturação deste programâ e a clareza de seus critérios de funcionamento

assegurarão que os recursos públicos sejam utilizados de forma transparente e direcionados

a quem realmente precisa de suporte para alavancar seus negócios. Por meio dele serão

incentivedos programas e projetos existentes, Çomo o CAPÂCITA CONGO, programa

voltado a formação e qualificação da mão-de-obra, a SALA DO EMPRJ,ENDEIIOR

que promove ações de capacitação e incentivo à formalização dos negócios; a REDE

VIDA MULIIER CONGO, programa de incentivo ao empoderamento econômico e

cidadão das mulheres do município, e serão criados novos progrâmas e projetos de

incentivo ao Êmpreendedorismo local, como o BALCÃO DE EMPR§GOS, projeto que

irá intermediar a mão-de-obra com as empresas, o programa de incentivo ao setor de

seniços voltados à Indústria de Confecções atraves da isenção do ISS e a criação do

FESTIVAL CONGO TA NA MODA, um evento anual voltado a promover as

potencialidades da Indústria de Confecções do município.

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/FJ, Centro, Congo-PB, CEP: 58.535.000
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ESTÂDO DA PÀRÂÍBA

FREFEITURA h{UF{ICIPAL D* CSNG*
/- .{ lf T'lLÍTI "I-f Í} À rJf}IlIlEÍ'l- À\J,3lrrf \i lJ t t: LJtL -t l.\Ll- t-i t .1-a

Ademais, o Frojet* dç Lei visa estabelecer mecanismos que g&rantam a

eÍiciênçía na ãpliüsçãs das rsc$rsss, prcmovend+ a câpâcitâção das empr*ended+res,

incentivandc a fbrmalização das atividades ecorômicas o fôrtâlecendo a economia lccal.

Essa abordâgem possibilitará o desenvolvimento de iniciativas in*vadoras, capazes de

criar novas oportunidades de trabalho e renda, contribuindo para a melhoria da qualidade

de vida dos cidadãos do Congo.

Pcr fim, a rogulamentaçãr das aperações do PROGRÀMÂ CIDÂDE QUE

EMPREENDE por meio dt decreto do Poder Exeçutivo permitirá ajustes necessários à

realidade l++al, assegurando que âs palíticas públicas se mantenham dinâmicas e

alinhadas às necessidades da papr:laçãa.

ÀI.{TU 0 §XF0§TO, solicita-se â apreciação e aprovação deste Prajeto de

Lei peios nobres Vereadores, considerando sua importância como instrumentCI parâ

impulsionar o desenvolvimento socioeccnômico do Municipio de Congo, promovendo

igualdade de *p*rt**idades e melhores c*ndições de vida pera írossâ população.

Cert*s de contarmss com o apoio e a sensihilidade desta Casa Legislativa,

apruvei'ramos o ensejo pãra rsnovar nossos votos da mais alta consideraçãa.

Atenciosamente,

SOI"TZÂ QUrÊflro
Prefeita Constituci onal
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